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Realização:

INFORMAÇÕES NO SETOR DE ESPORTES: (19) 99603-6172

Apoio:

As inscrições poderão ser feitas antecipadamente, nos seguintes locais: 
Posto de atendimento no Distrito das Mostardas, PSF Bairro dos Limas, 

Departamento de Cultura, Esporte e Turismo e no Centro Esportivo João Daólio

PORTARIAS
PORTARIA N° 805 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1º PRORROGAR a licença sem vencimentos concedida à empregada pública municipal MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, RG nº 45.572.335-7, ocupante do emprego público de provimento permanente de 
Agente Comunitária do PSF, pelo período de 06 (seis) meses, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2254/2021.

PORTARIA N° 806 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1.º NOMEAR para ocupar o emprego público por tempo determinado de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, pelo regime da CLT, no município do Monte Alegre do Sul, nos 
ditames do Processo Administrativo n° 2432/2021, a servidora abaixo descrita para o cargo selecionado, a saber:
Nome                                 Admissão                RG         Data prevista de encerramento de contrato                                Cargo
Taís Aparecida Leopoldino    13/09/2021  45.581.759-5                 12/12/2021                                                    Merendeira

PORTARIA N° 807 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1.º NOMEAR para ocupar o emprego público no município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do Concurso Público n° 01/2018, em substituição de vaga existente a servidora abaixo descrita para o cargo 
concursado a saber:
Nome              Admissão  RG   Cargo
Viviana Edilma Ribeiro 14/09/2021  28.594.558-0  Merendeira

PORTARIA N° 808 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1.º NOMEAR para ocupar o emprego público por tempo determinado, com término previsto de acordo com a necessidade do departamento solicitado, pelo regime da CLT, no município de Monte Alegre do 
Sul, nos ditames do Processo Seletivo n° 02/2020, a servidora abaixo descrita para o cargo selecionado, a saber:
Nome                Admissão                  RG          Data prevista de encerramento de contrato      Cargo
Rosangela Aparecida da Silva                         17/09/2021 25.537.520-7            10/12/2021                                             Professor PEB I

PORTARIA N° 809 DE 17 DE STEMBRO DE 2021
Art. 1.º ALTERAR, o artigo1º da Portaria nº 601/2020, para substituir um membro efetivo da Comissão Municipal Disciplinar pela sua suplente, passando a vigorar com a seguinte redação, excepcionalmente 
para o Processo Administrativo Disciplinar constante da Portaria nº 791/2021:
“Art. 1º  ....
MEMBRO EFETIVO   ELISA FRANCISCA GRITTI BUZO
MEMBRO SUPLENTE    APARECIDA NÁDIA DE SOUZA TEDESCHI”

PORTARIA N° 810 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1.º NOMEAR para ocupar o emprego público por tempo determinado, com término previsto de acordo com a necessidade do departamento solicitado, pelo regime da CLT, no município de Monte Alegre do 
Sul, nos ditames do Processo Seletivo n° 02/2020, o servidor abaixo descrito para o cargo selecionado, a saber:
Nome               Admissão    RG                     Data prevista de encerramento de contrato      Cargo
Ricardo Gomes Ribeiro  24/09/2021 28.348.776-8          10/12/2021                                                   Professor PEB II - Informática

PORTARIA N° 811 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1.º NOMEAR para ocupar o emprego público por tempo determinado, com término previsto de acordo com a necessidade do departamento solicitado, pelo regime da CLT, no município de Monte Alegre do 
Sul, nos ditames do Processo Seletivo n° 02/2020, a servidora abaixo descrita para o cargo selecionado, a saber:
Nome      Admissão   RG  Data prevista de encerramento de contrato Cargo
Leila Cristina Padovani Nazareth Verissimo 29/09/2021   30.355.735-7 10/12/2021                          Professor PEB I

PORTARIA N° 812 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1º Fica NOMEADA como Supervisor de Departamento, a Srta. GIOVANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, portadora do RG nº 58.002.299-7 e do CPF nº 474.575.398-59.

PORTARIA N° 813 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021
Art. 1.º NOMEAR os servidores abaixo dispostos, para constituírem Comissão de Licitações do município, nos termos do Art. 51 da Lei Federal 8.666/93, e legislação correlata:
MEMBROS EFETIVOS:  BEATRIZ DO CANTO E CASTRO MAZZINI, RG nº 48.356.905-7- Presidente - GIOVANA HELENA VICENTINI CORDEIRO, RG n° 27.389.086-4 - GIOVANNA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, RG nº 
58.002.299-7
MEMBROS SUPLENTES: JULIANA SANTANA BARNACK, RG n° 33.157.393-3 - MELISSE FERNANDA DA SILVA, RG n° 44.705.852-6

Dia 17 de Outubro de 2021
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 859/2021
Carta Convite nº 01/2021
Objeto: “Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da 'EMEIEF Raul de Paiva Castro', de acordo com o Anexo I – Memorial Descritivo, Orçamento, 
Cronograma Físico e Financeiro”.
Considerando os despachos e elementos constantes dos presentes autos HOMOLOGO o procedimento do objeto da presente licitação a seguinte Empresa: ESTRUTURA-SE 
CONSTRUÇÕES E REFORMAS, CNPJ. 35.014.790/0001-49 pelo valor total de R$ 126.401,15 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e um reais e quinze centavos). Ciência aos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais. 

Monte Alegre do Sul, 14 de Setembro de 2021
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial 017/2021 – Registro de Preços
Processo Administrativo n° 807/2021
 Objeto: “Aquisição de cascalho médio com fornecedor no raio máximo de 30km deste Município, com verba oriunda do Convênio Sedrus nº SAA-PRC-2020/11637, conforme Anexo I 
do edital.”  Considerando os despachos e elementos constantes dos presentes autos HOMOLOGO o procedimento do objeto da presente licitação a seguinte empresa:
F.C CASTELO EIRELI – CNPJ. 09.097.599/0001-06
Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 CASCALHO MÉDIO      TN 800                 R$ 27,46  R$ 21.968,00    
TOTAL – R$ 21.968,00 (vinte e um mil, novecentos e sessenta e oito reais)
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais.    

Monte Alegre do Sul, 23 de Setembro de 2021
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

 PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATOS E ADITAMENTOS
Termo Aditivo n° 01/2021 – Contrato n° 07/2020; Contratante: Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul; Contratada: INSTALAÇÃO E COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ELEVADORES LUMEN LTDA; Objeto: Prestação de serviços de conservação de elevador existente no Prédio da Câmara Municipal. Vigência: 04/05/2021 a 
04/05/2022. Valor Global: R$ 6.200,64.

Contrato Administrativo n° 08/2021; Contratante: Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul; Contratada: A. FERRACINI JUNIOR ME; Objeto: Prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de redes e estações de trabalho, bem como administração de servidores, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência constante do Aviso de Contratação n° 01/2021. Vigência: 27/07/2021 a 27/07/2022. Valor Global: R$ 20.388,00.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº2425/2021
Concorrência Pública nº 03/2021 
Objeto: Permissão de uso, remunerada e em caráter precário, de 01(um) box com área construída exclusiva de 12,50m2, identificado como nº 01 (um), que constitui o Espaço 
“Francisco Elias Luiz – Chico Dimas”, pertencente à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, localizado na Avenida João Girardelli, para instalação e exploração 
de comércio em geral, excetuados produtos importados e estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios com área de consumação,  por pessoas físicas ou jurídicas. Considerando 
os despachos e elementos constantes dos presentes autos HOMOLOGO o procedimento e ADJUDICO o objeto da presente licitação a licitante TALITA APARECIDA BONA ROSSI, CPF nº 
465.469.828-03 pelo valor mensal de R$ 352,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS).
Ciências aos interessados observam as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais.    

Monte Alegre do Sul, 29 de Setembro de 2021.
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública Nº 002/2021
Processo Administrativo Nº 480/2021
Objeto: “Concessão para gestão, operação, manutenção e exploração dos serviços públicos funerários com administração do velório público do Município da Estância Turística de Monte 
Alegre do Sul/SP, para 01 (uma) empresa em caráter de exclusividade, pelo período de 10 (dez) anos, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1890/2020, nos limites do 
município de Monte Alegre do Sul – Estado de São Paulo, conforme Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital. ” Considerando os despachos e elementos constantes 
dos presentes autos HOMOLOGO o procedimento e ADJUDICO o objeto da presente licitação a licitante SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO LTDA, CNPJ. 
65.076.002/0001-00 pelo valor global de R$ 0,08 (OITO CENTAVOS).
Ciências aos interessados observam as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais.    

Monte Alegre do Sul, 30 de Setembro de 2021
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

 PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
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AUDIÊNCIA
PÚBLICA

A Prefe i tura da Estância 
Turística de Monte Alegre do 
Sul, através da Diretoria de 
Cultura , Esportes e Turismo, irá 
realizar uma Audiência Pública 
do Plano Diretor do Turismo, 
que acontecerá dia 14 de 
outubro, as 19h, no Paço 
Mun ic ipa l ,  Aven ida  João 
Girardelli, nº 500, Centro

DECRETO Nº 2.410 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de crédito especial para 
recapeamento asfáltico do Jardim Heli, no valor de R$ 
149.999,39”

DECRETO Nº 2.411 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de crédito especial para 
construção da rotatória de acesso ao Bairro Braizinho, no 
valor de R$ 149.999,94”

DECRETO Nº 2.412 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
 “Dispõe sobre abertura de crédito Suplementar no valor 
de R$ 544.000,00.”

DECRETO N° 2413 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.021
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas 
estaduais no dia 28 de outubro de 2021 e dá outras 
providências

ERRATA DO DECRETO N° 2413, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2021
  EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA 
CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 
Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o quanto constou no Artigo 1º do Decreto nº 
2.413/2021,
RETIFICA:
Onde se lê: 
“Art. 1º.  ... , suspenso o expediente no dia 29 de outubro 
de 2020 (sexta-feira)”
Leia-se: 
“Art. 1º.  ... , suspenso o expediente no dia 29 de outubro 
de 2021 (sexta-feira)”

DECRETO N° 2414 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.021
Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas 
no dia 1º de novembro de 2.021 em função do dia 02 de 
novembro de 2.021 – Finados, e dá outras providências

DECRETOS
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Aditamento nº 031/2021; Modalidade: Carta Convite nº 011/2018; Assinatura: 02/09/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratado: GEOSIG ENGENHARIA LTDA. Objeto: “Elaboração de sistema de gestão técnica (SGT) com 
geoprocessamento (SIG) no município de Monte Alegre do Sul visando o controle de perdas de água no sistema de abastecimento, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência, integrante deste Edital. ”. Aditamento de prazo. Nova vigência: 
12/03/2022.

Aditamento nº 032/2021; Modalidade: INSTRUMENTO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL; Assinatura: 02/09/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratado: Valdir Francisco Jesus Truzzi. Objeto: “Contrato de Locação de área de 
terra de aproximadamente 24.908,18 m2 para uso exclusivo na captação de água da Estação de Tratamento de Água – ETA, consubstanciado nos termos do Inciso X do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, que entre si celebram o Município de Monte 
Alegre do Sul e os proprietários abaixo qualificados”. Aditamento de prazo. Nova vigência: 22/09/2022.

Aditamento nº 033/2021; Modalidade: Carta Convite 009/2017; Assinatura: 08/09/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratado: INTEGRI BRASIL – Projetos e Serviços Integrados LTDA EPP. Objeto: “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria técnica administrativa visando à organização e realização de Concurso Público e Processo Seletivo, incluindo Planejamento, Organização, Realização das Provas, Resposta a Recursos, 
Classificação do Concurso Público, Orientação a Prefeitura em relação às publicações e acompanhamento geral relativos aos tramites legais deste processo para o preenchimento das vagas existentes no quadro de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, por 12 (doze) meses, PELO REGIME MENOR PREÇO, EM CONFORMIDADE COM O ANEXO I, INTEGRANTE DESTE EDITAL.”. Aditamento de prazo. Nova vigência: 22/09/2022.

Aditamento nº 034/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 022/2020; Assinatura: 09/09/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratado: ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA ME. Objeto: “Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de transportes de estudantes (rural, urbano e intermunicipal), para linhas com e sem monitor em cada veículo (a depender da linha), pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I – Termo de 
Referência – Especificação do Objeto”. Aditamento de rotas.

Aditamento nº 035/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 022/2020; Assinatura: 09/09/2021; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratado: IVAMAR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME. Objeto: “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transportes de estudantes (rural, urbano e intermunicipal), para linhas com e sem monitor em cada veículo (a depender da linha), pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I – Termo de Referência – 
Especificação do Objeto”. Aditamento de rotas.

LEIS
LEI Nº 1925 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
Altera o Parágrafo Único do art. 1° da Lei Municipal n° 1.918/2021.
  O Prefeito Municipal de Monte Alegre do Sul, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Parágrafo Único do art. 1° da Lei Municipal n° 1.918/2021 passa a 
ter a seguinte redação:
“Art. 1°
Parágrafo Único - A suspensão de que trata o caput desse artigo compreende, 
pelo período de vigência dessa Lei, a vedação da prática de quaisquer atos 
administrativos no âmbito dos processos que objetivam aprovação de 
loteamentos no Município e no dos que venham a surgir, bem como a 
suspensão da contagem de prazo dos processos em andamento, sejam esses 
loteamentos geradores de imóveis autônomos, de unidades imobiliárias 
integrantes de condomínios de lotes ou de qualquer espécie de 
empreendimento imobiliário”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 16 de setembro de 
2021.
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada em 16 de setembro de 2021.
Giovana Helena Vicentini Cordeiro
Diretora de Administração e Governo Municipal

LEI Nº 1926 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esportes e do Fundo 
Municipal de Assistência ao Esporte e dá outras providências.
  O Prefeito Municipal de Monte Alegre do Sul, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
C A P Í T U L O  I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER – CMEJL
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer com a 
finalidade de formular políticas públicas e implementar ações destinadas ao 
fortalecimento das atividades esportivas, de juventude e lazer na cidade de 
Monte Alegre do Sul.
Art. 2º Para os fins deste Decreto são considerados jovens as pessoas 
situadas na faixa etária compreendida entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) 
anos, conforme a Lei nº 12.852/2013 (Estatuto da Juventude). 
Parágrafo único. As competências quanto a faixa etária de 15 (quinze) aos 18 
(dezoito) anos deverão guardar conformidade com as normas previstas na 
Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990.
S e ç ã o  I
Da Cometência

Art. 3º O Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer tem as seguintes 
competências básicas:
I - desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à situação do 
Esporte, Juventude e Lazer no Município;
II - contribuir com a Diretoria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo no 
planejamento de ações concernentes ao Esporte, Juventude e lazer;
III - acatar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar 
sobre denúncias que digam respeito a programas, competições e eventos 
esportivos da cidade;
IV - promover intercâmbio e convênios com instituições públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras, com a finalidade de inovar e aperfeiçoar as ações 
que são de competência deste Conselho;
V - Contribuir com a Diretoria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, na 
captação de recursos através da Lei de Incentivo ao Esporte e demais meios.
VI - Colaborar com o Poder Público Municipal na formulação e implantação da 
política esportiva, de juventude e lazer.
VII - Deliberar sobre projetos esportivos, de juventude e lazer a serem 
financiados pelo Fundo Municipal de Assistência ao Esporte.
VIII - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e avaliar resultados. 
IX - Sugerir medidas que visem o robustecimento esportivo no Município. 
X - Elaborar seu regimento interno.
XI - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos do jovem garantidos na legislação.
XII - Encaminhar à autoridade judiciária os casos relacionados a juventude de 
sua competência.
Art. 4º Cabe ao Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 
estabelecer as prioridades e deliberar sobre o orçamento destinado às 
políticas públicas de esporte, juventude e lazer bem como a fiscalização de 
sua aplicação.
S e ç ã o  I I
Da Constituição
Art. 5º O Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer será constituído 
por 10 (dez) membros, sendo 05 (cinco) membros indicados pelo Executivo e 
05 (cinco) membros eleitos por seus pares de entidades representativas de 
setores conforme abaixo relacionados:
I - Representantes do Poder Público:
a) Diretor Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;
b) 01 (um) representante da Diretoria Municipal de Educação;
c) 01 (um) representante da DADS - Diretoria de Assistência e 
Desenvolvimento Social;
d) 01 (um) representante do Conselho Tutelar
e) 01 (um) representante da Diretoria Municipal de Saúde;
II - Representantes dos Setores abaixo elencados:
a) 01 (um) representante da Juventude 
b) 02 (dois) representantes dos esportes;
c) 01 (um) representante dos Idosos e portadores de necessidades especiais;
d) 01 (um) representante das Academias de Musculação e Ginástica;

e) 01 (um) representante dos esportes de aventura;
§ 1º O exercício como membro do Conselho Municipal de Esportes, Juventude 
e Lazer será desempenhado gratuitamente, ficando expressamente vedada a 
concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de 
natureza pecuniária pelo desempenho da função.
§ 2º O funcionamento do Conselho bem como as competências dos membros, 
obedecerá às normas estabelecidas em Regimento Interno que deverá ser 
elaborado e aprovado por quórum mínimo de 2/3 dos membros titulares ou 
em sua ausência por seu suplente. 
Art. 6º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo seus 
membros serem reconduzidos ao cargo uma única vez.
Art. 7º Ocorrendo vacância no Conselho por renúncia, morte ou 
incompatibilidade de função de algum de seus membros, será nomeado um 
novo conselheiro, de conformidade com o art. 4° desta lei, que completará o 
mandato de seu antecessor.
Parágrafo único. O membro que faltar, injustificadamente, por três vezes 
consecutivas as reuniões do Conselho será excluído, sendo procedida nova 
indicação.
Art. 8º O Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer elegerá entre 
seus pares, pelo quórum de maioria absoluta em 1ª chamada ou, em segunda 
chamada após 15 min., com metade mais 01 (um) de seus conselheiros, 01 
(um) presidente, 01 (um) vice-presidente, 01 (um) secretário executivo, 01 
(um) secretário adjunto, 01 (um) tesoureiro, 01 (um) tesoureiro adjunto 
para mandato de 02 (dois) anos, sendo vedada a recondução no cargo.
Art. 9º Após o término da gestão e não havendo nova eleição ou não havendo 
reuniões pelo período de 03 (três) meses, fica o Conselho destituído, cabendo 
ao Prefeito aprovar por Decreto um novo Conselho.
Art. 10. O Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer reunir-se-á 
mensalmente, na primeira semana de cada mês, e extraordinariamente 
quando convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus membros 
(metade mais um), mediante manifestação escrita, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas.
Art. 11. Todos os assuntos a serem incluídos na pauta devem ser levados à 
diretoria com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência a data da reunião 
plenária. Em hipótese alguma será permitido assunto de última hora. A 
ordem do dia será organizada com assuntos apresentados para discussão, 
acompanhados dos respectivos pareceres
Art. 12. Os assuntos serão distribuídos e discutidos no Conselho, pela ordem 
cronológica das respectivas entradas.
Parágrafo Único. No caso de matéria urgente ou de alta relevância, poderá a 
mesma a critério do Presidente do Conselho, entrar imediatamente em 
discussão, ainda que não incluída na ordem do dia.
Art. 13. Caberá ao Presidente do Conselho Municipal de Esportes, Juventude 
e Lazer eleger um(a) Coordenador(a) Técnico(a), tendo por competência 
auxiliar na elaboração de Tabelas de Jogos, Regulamentos, Súmulas, 
Arbitragem, Atividades de lazer, superintender os trabalhos do CMEJL entre 
outras funções designadas pelo Presidente.
Art. 14. Compete ao Secretário Executivo, e na sua ausência, ao Secretário 
Adjunto:
I - lavrar e ler em plenário as Atas do CMEJL;
II - registrar as deliberações do CMEJL;
III - transmitir aos membros do CMEJL os avisos e notificações das reuniões;
IV - efetuar diligências e encaminhar os pedidos de informações dirigidos ao 
Presidente do CME;
V - organizar para a deliberação e aprovação do Presidente, a pauta, a ordem 
do dia das sessões;
VI - exercer as demais atribuições inerentes às suas funções e àquelas 
solicitadas pelo Presidente.
Art. 15. Ao Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer é facultado 
formar comissões provisórias ou permanentes, objetivando representar 
projetos e propor medidas que contribuam para a concretização de suas 
políticas.
Art. 16. Os recursos necessários para a manutenção do Conselho e de seus 
serviços internos serão destinados pelo Fundo de Assistência ao Esporte, 
Juventude e Lazer.
C A P Í T U L O  I I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER
Art. 17. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência ao Esporte, Juventude e 
Lazer - FMAEJL, previsto no art. 71 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, com a finalidade de arrecadar recursos à implementação de programas 
e a manutenção dos esportes, ações para a juventude e lazer no Município, 
vinculado ao Departamento de Cultura, Esportes e Turismo.
§ 1º. O Fundo Municipal de Assistência ao Esporte, Juventude e Lazer será 
administrado pelo Presidente e pelo Tesoureiro.
§ 2º. O Fundo Municipal de Assistência ao Esporte, Juventude e Lazer de que 
se trata este artigo será identificado pela sigla FMAEJL.
Art. 18. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência ao Esporte, Juventude 
e Lazer - FMAEJL, em consonância com as diretrizes da política municipal de 
esportes, juventude e lazer serão aplicados da seguinte forma:
I - no desenvolvimento e implementação de projetos esportivos, de lazer e 
para juventude no Município;
II - na manutenção dos esportes, ações para juventude e lazer do Município, 
sob o encargo do Departamento de Cultura, Esportes e Turismo;
III - na aquisição de materiais de consumo e permanentes, destinados aos 
projetos e programas a que se refere este Decreto;
IV - na promoção, apoio, participação em torneios, campeonatos, olimpíadas 
e/ou na realização de eventos pelo ao Departamento de Cultura, Esportes e 
Turismo;
V - na divulgação das potencialidades esportivas do Município por intermédio 
dos meios de comunicação a mídia a nível local, estadual, nacional e 
internacional;
VI - nos programas e projetos de qualificação e aprimoramento profissional 
dos esportes, juventude e lazer;
VII - e em outros programas ou atividades, integrantes ou do interesse da 
política municipal de esportes, juventude e lazer;
VIII - na contratação de profissionais específicos para o desenvolvimento de 

técnicas esportivas, para juventude e lazer.
IX - promover ou incentivar festivais, competições e eventos que envolvam 
atividades esportivas e de lazer do município;
X - contribuir ou facilitar a todos os meios para acesso às fontes de esporte e 
lazer;
XI - selecionar valores humanos locais, destinados à produção esportiva, 
juventude, lazer e promover seu aperfeiçoamento, apoio, valorização e 
difusão;
XII - concessão de prêmios nas promoções ou produções previstas nos 
incisos IX e XI deste artigo;
XIII - fornecer meios, quando necessários e possíveis, para a participação de 
atletas ou delegações em certames, festivais e semanas comemorativas de 
âmbito intermunicipal, estadual, nacional ou internacional;
XIV - programas esportivos destinados à Terceira Idade;
XV - programas esportivos destinados aos Portadores de Necessidades 
Especiais.
S e ç ã o  I
Da Administração do Fundo
Art. 19 O Fundo Municipal de Assistência ao Esporte, Juventude e Lazer será 
administrado pela Diretoria Deliberativa do Conselho Municipal de Esportes, 
Juventude e Lazer, responsável pela aprovação de contratações de 
profissionais, projetos e programas esportivos, para juventude e lazer 
integrantes da política municipal de esportes, juventude e lazer que 
ocorrerão à conta dos recursos do Fundo, bem como pela aprovação dos 
recursos e sua aplicação.
§ 1º O Presidente e gestor do Conselho Deliberativo do Fundo será o Diretor 
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo ou seu designado.
§ 2º O Conselho Deliberativo do Fundo, na forma do disposto no Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer compor-se-á 
pelos seguintes cargos: 
I - Presidente;
II – Vice-Presidente;
III – Secretário-Geral; 
IV - Tesoureiro;
V - Diretor de Eventos.
§ 3º Na ausência do Presidente, os trabalhos serão assumidos na ordem 
estabelecida no parágrafo anterior.
Art. 20. Compete ao Conselho Diretor do Fundo:
I - administrar e promover o desenvolvimento e cumprimento dos objetivos 
do Fundo; 
II - receber os adiantamentos das dotações orçamentárias que lhe forem 
destinadas;
III - administrar e fiscalizar a arrecadação da receita e o seu recolhimento à 
Tesouraria Municipal;
IV - decidir quanto à aplicação dos recursos;
V - opinar, quanto ao mérito, sobre a aceitação de doações e legados de bens 
móveis e imóveis, subvenções e contribuições de qualquer natureza;
VI - examinar e aprovar as prestações de contas do Presidente do Conselho; 
VII - autorizar despesas;
VIII - elaborar seu regimento interno.
Art. 21. O exercício como membro do Conselho Deliberativo do Fundo - 
FMAEJL - será desempenhado gratuitamente, ficando expressamente vedada 
a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de 
natureza pecuniária pelo desempenho da função, sendo este considerado de 
relevância para o município.
Art. 22. Ao Conselho Deliberativo do FMAEJL compete: 
I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo;
II - aprovar a aplicação e liberação de recursos do Fundo;
III - estabelecer limites máximos de financiamento, a título oneroso ou a 
fundo perdido, para as modalidades de atendimento previstas no artigo desta 
Lei;
IV - fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando, 
se necessário, o auxílio do controle interno do Município;
V - propor medidas de aprimoramento de desempenho do Fundo, bem como 
outras formas de atuação, visando à consecução da política de esportes, 
juventude e lazer do Município;
Parágrafo único. O Conselho deliberará sobre sua própria organização, 
mediante a elaboração de seu regimento interno, que será baixado por ato do 
Prefeito Municipal.
S e ç ã o  I I
Das Atribuições do Fundo
Art. 23. São atribuições do gestor do Fundo - FMAEJL:
I - acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas do Plano de 
Esportes, Juventude e Lazer do Município, cuja execução se dará à conta dos 
recursos do Fundo - FMAEJL;
II - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal os planos de 
aplicação dos recursos a cargo do Fundo, em consonância com o Plano de 
Esportes, Juventude e Lazer do Município e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;
III - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal as 
demonstrações contábeis e financeiras do Fundo - FMAEJL;
IV - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações 
mencionadas no inciso anterior;
V - ordenar os empenhos e os pagamentos à conta do orçamento do Fundo - 
FMAEJL;
VI - firmar, juntamente com o Prefeito Municipal, quando necessário ou 
exigido, convênio e contratos, inclusive de empréstimos, referentes a 
recursos que serão administrados pelo Fundo - FMAEJL;
VII - preparar e encaminhar os relatórios de acompanhamento da realização 
das ações da política de esportes, juventude e lazer financiados pelo Fundo - 
FMAEJL, para serem submetidos ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito 
Municipal.
S e ç ã o  I I I
Dos Recursos do Fundo
Art. 24. Os recursos financeiros do Fundo constituir-se-ão basicamente de:
I - transferências, auxílios e subvenções de entidades, empresas públicas ou 

privadas, órgãos internacionais, federais, estaduais e municipais, para fins 
específicos ou oriundos de convênios ou ajustes financeiros firmados pelo 
município, cuja aplicação seja destinada especificamente às ações de 
implantação de projetos esportivos, para juventude e lazer no Município;
II - produto de arrecadação de preços públicos cobrados pelo uso de próprios 
municipais administrados pelo Departamento de Cultura, Esportes e 
Turismo;
III - produto da arrecadação advinda da cobrança de ingressos em ações 
esportivas, de juventude e lazer promovidos pelo Departamento de Cultura, 
Esportes e Turismo;
IV - recursos transferidos pelo Município orçamentários e decorrentes de 
créditos especiais, suplementares ou transferências voluntárias pelas 
entidades privadas que venham a ser destinados ao Fundo;
V - rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras dos recursos 
do Fundo;
VI - doações feitas diretamente ao Fundo e outras rendas eventuais;
VII - subvenções ou auxílios de entidades de qualquer natureza;
VIII - recursos advindos de publicidades pagas, para divulgação em próprios 
municipais, quando permitidos, por empresas de qualquer natureza;
IX - outras taxas e preços públicos do setor de esportes e lazer que venham a 
ser criados.
Art. 25. As receitas que constituírem recursos do Fundo serão depositadas 
em estabelecimentos oficiais de crédito, em conta específica, sob a 
denominação do MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP/ FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - FMAEJL.
Art. 26. Quando disponíveis, os recursos do Fundo - FMAEJL - poderão ser 
aplicados no mercado de capitais, objetivando o aumento de receitas do 
Fundo, cujos resultados a ele reverterão.
Art. 27. Constituem ativos do Fundo:
I - disponibilidades monetárias, oriundas de receitas específicas; II - direitos 
que porventura vierem a constituir;
III - imobilizados, móveis e utensílios, máquinas e equipamentos e outros.
Art. 28. Constituem passivos do Fundo, as obrigações de qualquer natureza 
assumidas para a manutenção e funcionamento do Conselho Municipal de 
Esportes, Juventude e Lazer.
S e ç ã o  I V 
Do Orçamento e da Contabilidade
Art. 29. O orçamento do Fundo Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 
evidenciará as políticas e o programa e trabalho da Administração Municipal, 
integrará o orçamento geral do Município, observados, na sua elaboração, os 
padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente, no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e do 
equilíbrio.
Art. 30. O orçamento do Fundo - FMAEJL - será organizado de forma a 
permitir o exercício das suas funções de controle prévio, de informar, 
apropriar e apurar custos, concretizar objetivos, bem como interpretar e 
avaliar resultados, por seus demonstrativos e relatórios e integrará a 
Contabilidade Geral do Município.
Parágrafo único. O Fundo - FMAEJL - terá um responsável técnico, 
devidamente habilitado, integrante do quadro próprio de pessoal, designado 
por ato do Prefeito, ao qual competirá a atribuição deste artigo, bem como 
outras definidas em regulamento.
S e ç ã o  V
Da Execução Orçamentária
Art. 31. A execução orçamentária do Fundo - FMAEJL - se processará em 
observância às normas e princípios legais e técnicos adotados pelo Município.
Art. 32. A despesa do Fundo - FMAEJL - se constituirá na aplicação dos 
recursos e financiamento total ou parcial no desenvolvimento e implantação 
de projetos esportivos, para juventude e lazer bem como na manutenção de 
serviços de esporte, juventude e lazer.
C A P Í T U L O  I I I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33. O Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer e o Fundo 
Municipal de Assistência ao Esporte, Juventude e Lazer - FMAEJL - terão 
duração indeterminada.
Parágrafo único. Em caso de extinção do Fundo - FMAEJL, seu patrimônio será 
incorporado ao patrimônio do Município.
Art. 34. Fica a Diretoria de Cultura, Esportes e Turismo, autorizada a utilizar 
até 15% (quinze por cento) dos recursos recolhidos ao FMAEJL em sua 
manutenção a título, de taxa de administração.
Art. 35. A Administração superior e coordenação político-administrativo do 
Fundo - FMAEJL - serão exercidas pelo Prefeito Municipal, sem prejuízo das 
competências e atribuições delegadas por esta lei.
Art. 36. É defeso ao FMAEJL contrair débitos e/ou obrigações, a descobertos 
dos recursos prévios necessários e destinados legalmente ao adimplemento 
da aquisição ou do serviço, sob pena de constituir infração administrativa.
Art. 37. O Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Esporte, Juventude e Lazer nos 30 (trinta) dias 
seguintes à publicação do ato de sua criação.
Art. 38. O servidor municipal designado para integrar a CMEJL, no exercício 
da função de membro, não fica eximido de suas obrigações funcionais 
primitivas, embora deva constar na sua ficha funcional a prestação dos 
serviços relevantes.
Art. 39. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Esportes, Juventude e 
Lazer será aprovado no prazo de 30 (trinta) dias, da data da nomeação de 
seus membros.
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a lei nº 1.386, de 22 de março de 
2006.
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 16 de setembro de 
2021.
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada em 16 de setembro de 2021.
Giovana Helena Vicentini Cordeiro
Diretora de Administração e Governo Municipal
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EXTRATO DE CONTRATOS E PERMISSÃO DE 
USO DE BEM PÚBLICO – SETEMBRO 2021

Con t ra t o  n . º  29 /2021 ;  A s s i na tu ra : 
15/09/2021; Modalidade: Carta Convite 
01/2021; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: ESTRUTURA-SE 
CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI; Objeto: 
“Contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de reforma da 'EMEIEF 
Raul de Paiva Castro', de acordo com o Anexo I 
–  Memor i a l  Des c r i t i vo ,  O r çamen to , 
Cronograma Físico e Financeiro”. Valor: R$ 
126.401,15. Vigência: 15/11/2021.

Con t ra t o  n . º  30 /2021 ;  A s s i na tu ra : 
30/09/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 
18/2021; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: INFORMATICA DA 
FONTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI; 
O b j e t o :  “ C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a 
especial izada para o fornecimento de 
equipamentos para laboratório de informática  
para o Departamento de Educação”. Lote 01, 
item 01. Valor: R$ 700,00. Vigência: 
30/09/2022.

Con t ra t o  n . º  31 /2021 ;  A s s i na tu ra : 
30/09/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 
18/2021; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: CAROLINE DISQUE 
DA SILVA 43529436810; Objeto: “Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento 
de equipamentos para laboratório de 
informática  para o Departamento de 
Educação”. Lote 01, item 02; Lote 02, itens 01 e 
02 .  Va lo r :  R$  44 .576,00 .  V igênc ia : 
30/09/2022.

Con t ra t o  n . º  32 /2021 ;  A s s i na tu ra : 
30/09/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 
18/2021; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: HCR COMERCIAL 
EIRELI; Objeto: “Contratação de empresa 
especial izada para o fornecimento de 
equipamentos para laboratório de informática  
para o Departamento de Educação”. Lote 01, 
item 04; Lote 02, item 04. Valor: R$ 38.502,00. 
Vigência: 30/09/2022.

Con t ra t o  n . º  33 /2021 ;  A s s i na tu ra : 
30/09/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 
18/2021; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: COTITECH 
COMERCIAL EIRELI; Objeto: “Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de 
equipamentos para laboratório de informática  
para o Departamento de Educação”. Lote 01, 
item 03; Lote 02, item 03. Valor: R$ 67.680,00. 
Vigência: 30/09/2022.
Permissão de Uso de Bem Público n.º 
008/2021;  Ass ina tura:  30/09/2021; 
Modal idade: Concorrência Públ ica nº 
003/2021; Permitente: Município de Monte 
Alegre do Sul; Permissionária: TALITA 
APARECIDA BONA ROSSI; Objeto: “O presente 
instrumento tem por finalidade a Permissão de 
Uso Remunerado e a título precário, de um Box 
com área construída exclusiva de 12,50,00m2, 
identificado como n.º 01 (um), integrante do 
Espaço “Francisco Elias Luiz – Chico Dimas”, 
localizado na Avenida João Girardelli, destinado 
à instalação e exploração de comércio em geral, 
e x c e t uado s  p r odu t o s  impo r t ado s  e 
estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios com área de consumação”, para 
funcionamento mínimo aos sábados, domingos 
e feriados das 09:00 às 18:00 horas, conforme 
e l emen t o s  c on s t an t e s  d o  P r o c e s s o 
Administrativo nº 2425/2021  – Concorrência 
Pública 03/2021.” Valor: R$ 352,00. Vigência: 
01/10/2022.
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